
 

EMENDA Nº 62     

 

Com base no art. 7º do Regulamento Interno da Comissão, suprima-se o art. 

304 do anteprojeto: 

Justificativa: Norma já consta do parágrafo único do art. 272. 
   

 

Ricardo Bernardi 

Membro da CERCBA 


